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Circular n.º 01/2024 

Alteração Temporária do peso limite das carabinas para a modalidade de BR50 na categoria 

International Sporter 

 
Exmos. Srs., 
 
Com a recente alteração do regulamento internacional de Benchrest e respectiva transposição 

para o regulamento nacional o limite máximo de amplificação nas miras utilizadas na categoria 

passou de 6.5X (seis aumentos e meio) para 12X (doze aumentos), mantendo-se o peso limite 

inalterado de 3.855g (três quilos oitocentos e cinquenta e cinco gramas). 

Uma vez que uma grande parte das carabinas utilizadas nesta categoria já se encontram muito 

próximas do limite regulamentar, a alteração de aumentos na mira implica directamente um 

incremento do peso podendo este ultrapassar o limite que consta no regulamento. 

Importa referir que actualmente no mercado, são praticamente inexistentes miras com 12 

aumentos com características para competição e suficientemente leves para que depois de 

colocadas nas carabinas, estas se mantenham dentro do peso da categoria. 

É importante para a modalidade manter a melhor igualdade entre atletas em competição, 

permitindo que todos possam participar com 12 aumentos, ao invés de uns atletas com 6 e outros 

com 12. 

Nesse sentido, permite-se que o peso total da categoria para as provas da categoria durante a 

época desportiva de 2024, seja incrementado em 250g, passando assim para um total de 4.105g 

(quatro quilos cento e cinco gramas) não existindo a tolerância de 28g descrita no nº5 alinea a do 

anexo B do regulamento de Benchrest. 

Permite-se assim uma época desportiva “de transição” dando tempo aos atletas para encontrarem 

a melhor opção na aquisição de novo equipamento até 2025. 

 

Lisboa, 02 de Fevereiro de 2024 

 

O Presidente, 

José Marracho 


